
LEI nº  1.400 DE 29 DE JUNHO DE 2.001

    Concede Passe Livre as Pessoas
Portadoras de Deficiência no Sistema de Transporte Coletivo
do Município.

    O Povo do Município de Janaúba, por seus
representantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - É concedido passe livre às pessoas
portadoras de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema
de Transporte Coletivo Municipal.

                                        Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará
esta lei no prazo de noventa dias a contar de sua publicação
obedecendo as normas contidas na Portaria Ministerial nº 1 de 9 de
Janeiro de 2001, publicada no Diário Oficial da União em 10 de
Janeiro de 2001.

Art. 3º -  Esta lei entra  em vigor na data de
sua publicação.

    Prefeitura Municipal de Janaúba, aos 29 de
junho de 2.001.

IVONEI ABADE BRITO
Prefeito Municipal

ALBERTO MARQUES



Chefe de Gabinete


